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Despacho  

 

Analisei as peças juntadas após o Trânsito em Julgado, e o Excerto - Acórdão 
4181/2023-TCU-2º Câmara (peça 98), não trouxe inovações que pudessem alterar ou invalidar as 
determinações do documento disposto na peça 88, não há nada, nesse momento processual, a ser 
feito pela Segesc.  

Portanto restituo os autos ao CBEX, para possíveis providências.  

 

SEGESC, em 10 de outubro de 2023. 

(Assinado eletronicamente) 
NATHÁLIA BRILHANTE BARBOSA 

- Mat. 9825-6 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74720812.


